
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC AO  

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 264, DE 2017 

 

Dê-se à alínea c do inciso VI do art. 32 mencionado no art. 1º do 

projeto em foco a redação seguinte: 

"Art. 32. ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

VI - .............................................................................................. 

..................................................................................................... 

c) política e atividade industrial, comercial e agrícola; transporte 

e serviços aéreos e demais atividades do setor econômico 

terciário, exceto os serviços de natureza financeira (NR)." 

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2019. 

 

 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 

Presidente 

 

 

 

 

 

 


